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Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal de Colatina. 

 

O Vereador que esta subscreve requer a V. Ex.a. Senhor Presidente, após 
ouvida a douta decisão do Plenário desta augusta Casa de Leis, seja endereçada 
cópia da presente Moção de Aplausos ao CB GABRIEL ANGELI BRAGA . 

Dia 07 de janeiro de 2014 no horário aproximado de 09h00min, cb cavalcante, cb 
braga, cb barboza, cb lopes, cb neto, cb boone e cb aloísio foram surpreendidos 
como um veículo entrando no pátio da cia e seus ocupantes saíram do carro 
pedindo ajuda e informando que havia uma pessoa passando mal no banco de 
trás do automóvel. 

O Sr. Antônio foi colocado em prancha rígida e em seu peito foram colocadas 
paletas do desfibrilador externo automático adulto (dea) sem que a massagem 
cardíaca fosse paralisada, contanto com o revezamento dos 07 militares 
presentes na ocorrência, tendo sido realizada ininterruptamente durante período 
aproximado de 8 a 10 minutos, juntamente com oxigenação realizada pelo 
aparelho ventlogos, tendo o dea recomendado e realizado choque por 03 vezes. 
Após esse período, o sr. Antônio recobrou a consciência, foi quando os 
componentes do SAMU chegaram ao local afim de assumir o atendimento 
inicialmente prestado pelo cbmes.  

O atendimento feito pelos bombeiros de forma rápida e assertiva salvaram a vida 
do Sr. Antônio que estava apresentando um mal súbito. Mediante da emergência 
do fato e destreza dos bombeiros no momento de tensão em que se 
encontravam reconhecemos o excelente trabalho realizados pela a equipe.  

Nestes lindes, após ouvida a douta decisão do Plenário seja registrada nos Anais 
deste Poder Legislativo, está Moção de Aplausos ao CB GABRIEL ANGELI 
BRAGA. 

 
Sala das Sessões, 

Em, 15 de abril de 2024. 
 
 
 
 
 
 

____________________________________ 
SD Olmir Fernando de Araújo Castiglioni 

Vereador 

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320037003500300036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320037003500300036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

mailto:secretaria@camaracolatina.es.gov.br


Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320037003500300036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.

PROTOCOLO DE ASSINATURA(S)

O documen to  ac ima  fo i  ass inado  e le t r on i camen te  e  pode  se r  acessado  no  ende reço  

http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade utilizando o identificador 320037003500300036003A005000

Assinado eletronicamente por Olmir Fernando de Araújo Castiglioni em 18/04/2024 14:30 

Checksum: DF6821C288D1D32A7B30288146A06937F1447EA9A3F372D57984BB6022C65E1D

Autenticar documento em http://camaracolatina.nopapercloud.com.br/autenticidade 
com o identificador 320037003500300036003A005000, Documento assinado digitalmente conforme 

art. 4º, II da Lei 14.063/2020.




